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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2021. 

   

 

Ementa: Concede o Título de Cidadão Barreirense ao Deputado 
Federal AUGUSTO RODRIGUES COUTINHO DE MELO. 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título Cidadão Barreirense ao Deputado Federal AUGUSTO RODRIGUES 
COUTINHO DE MELO. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal dos Barreiros, em 19 de outubro de 2021. 
 
 

Cristiano Eduardo dos Santos Nascimento 
VEREADOR 

 
 

J U S T I F I C A T I V A: 
 
 

   Augusto Rodrigues Coutinho de Melo, Deputado Federal por Pernambuco, nasceu no dia 22 de 
outubro de 1962, na cidade de Recife – PE, filho do casal Henoch Coutinho de Melo e Carmen Rodrigues 
Coutinho de Melo.  

 
   Em 1989 formou-se em Engenharia Civil, pela Fundação de Ensino Superior de Pernambuco, 
Escola Politécnica de Pernambuco. 
 
   Exerceu cargos nas atividades sindicais e de representação empresarial, tais como: Presidente do 
Conselho Especial de Jovens Executivos, Recife, PE, no período de 1985 – 1987 e Diretor do Sindicato da 
Construção Civil, Recife, PE, entre 1988 - 1990. 
 
   Iniciou sua vida pública como Vereador da capital pernambucana, por dois mandatos 
consecutivos, nas legislaturas de 1992/1995 e 1996/1998.  

   Achando que era hora de trabalhar mais em defesa da nossa região, decidiu, então, candidatar-se 
a Deputado Estadual nas eleições de 1998 e foi eleito com uma significante votação,  34.651 (trinta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e um) votos.  

   Em 2002 com o reconhecimento da população pernambucana à sua atuação política, foi reeleito 
com um número considerável de votos, 44.760.  

   Já em 2006, por desenvolver um brilhante trabalho durante sua trajetória política, o Deputado 
Augusto Coutinho, chega à Assembleia Legislativa com uma expressiva votação de 56.813 votos. 
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   No Executivo Municipal, exerceu os cargos de Secretário de Governo de Recife, 1993/1998 e 
Secretário Municipal de Habitação, 2001/2002, nas gestões de Jarbas Vasconcelos e Roberto Magalhães.  

   Na Assembleia Legislativa de Pernambuco Augusto Coutinho teve uma destacada atuação na 
CPI de Combate à Sonegação Fiscal no Setor de Combustível, que deu origem a Lei dos Combustíveis, 
implantando regras para regulamentar o segmento.  

   Como Deputado Estadual Augusto Coutinho foi autor de importantes leis, dentre elas a Lei 
Estadual de Manutenção Predial, a Lei dos Ruídos e a Lei da Praia, entre diversas outras em vigor no Estado. 
 
    Na luta em favor do povo pernambucano, principalmente dos municípios de sua atuação 
política, e de modo muito especial ao povo barreirense, Augusto Coutinho apresentou diversas indicações nas 
áreas de políticas públicas sociais e de saúde, sempre voltadas para atender as camadas menos favorecidas de 
nossa região e de Pernambuco. 
 
   Em 2010 foi eleito pela primeira vez Deputado Federal, cargo que ocupa a três mandatos 
consecutivos e vem destinando várias verbas para nossa cidade, em prol de melhor condição de vida aos 
barreirenses.  
 
   Na Câmara dos Deputados, Augusto Coutinho é autor da Nova Lei da Adoção, promulgada em 
2017. Também é autor, dentre outros, do Projeto de Lei da Busca Ativa (n.11248/18), do projeto de Lei que 
assegura o teste do pezinho ampliado em toda a rede pública de saúde (n. 5106/20) e do Projeto de Lei que 
estabelece a Política Nacional de Manutenção Predial (n. 3370/12), estes em discussão no Congresso, e mais de 
30 outras proposições em tramitação nas duas casas legislativas.  
 
   Ainda como deputado federal, foi líder da bancada do Solidariedade e presidente da Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC). Como suas bandeiras no parlamento estão 
pautas reformistas capazes de tornar a gestão pública mais eficiente. O parlamentar também integrou as 
comissões da Reforma Tributária (2020), da Reforma Previdenciária (2019) e da Reforma Política (2011). Sob 
relatoria de Augusto Coutinho foi construída a Nova Lei de Licitações, aprovada pelo Congresso Federal em 
2020. 
 
   Augusto Coutinho é um dos nossos melhores quadros de expressão nacional, homem que 
brilhantemente sustenta ideal de ética, moral e justiça, além de muita capacidade de diálogo, competência para o 
jogo político e amor pela democracia, atributos reconhecidos por todos, um dos parlamentares mais influentes e 
atuantes, com desempenho significativo na condução de projetos nas mais diversas áreas. As posições de 
destaque que assumiu lhe renderam reconhecimentos na política nacional, como os títulos Liderança Política 
Influente e Cabeça do Congresso. 
 
   O Deputado Augusto Coutinho tem demonstrado ao longo do tempo grande amor por Barreiros, 
inclusive adotando nossa cidade para manter uma residência na paradisíaca praia de Mamucabinha, localizada 
ao lado da Praia Porto de Nassau e vem se tornando um defensor dos interesses de Barreiros e não tem poupado 
esforços na defesa das causas de nossa cidade, sendo de fato, o que verdadeiramente nos representa em Brasília. 
 
    Pela expressiva participação no cenário político nacional e pelo que representa para nosso 
município, nossa região e por todo o estado de Pernambuco, nada mais justo, do que demonstrar, em justa 
homenagem, nosso reconhecimento, respeito e gratidão a este renomado cidadão, com a aprovação deste 
Diploma legal, pela sua contribuição à sociedade barreirense. 
 
 
 

Cristiano Eduardo dos Santos Nascimento 
VEREADOR 


